
EMENDA (RELATOR) Nº 2  

Acrescente-se o seguinte art. 6º ao Projeto de Lei do Senado 

nº 587, de 2011: 

“Art. 6º Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do ano 

subsequente ao de sua publicação”. 

Sala da Comissão, 

Senador CYRO MIRANDA, Relator 

 


